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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.48512021

DENoMTNA vra púelrca

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, decreta.

Art 1o - Fica denominado a "Rua Gueda Maria de Jesus" a via pública, localizada
na Rua C, no Bairro Santa Vitória.

AÍ1.20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de Dezembro de 2021
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HEMERSONT NOT.IAru INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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